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DECISÃO

Processo Digital nº: 1001216-09.2022.8.26.0260  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Khronos Plasticos e Metalicos Ltda e outro

Requerido: Este Juízo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcello do Amaral Perino

Vistos. 

Trata-se de pedido de recuperação judicial efetuado por Khronos Plásticos e 

Metálicos Ltda e Khronos Multiprocessos Ltda, em consolidação processual e substancial, 

nos termos do artigo 69-J da Lei nº 11.101/2005. Aduzem as empresas pertencerem ao 

denominado "Grupo Khronos" e, exercem perante o mercado suas atividades de forma 

conjunta, complementar e coordenada, ambas voltadas para a área de produção, injeção e 

comercialização de peças plásticas e usinagem de materiais ferrosos e não ferrosos, de 

modo que em razão da decorrência de suas atividades atuam como se fossem uma única 

empresa, inclusive com quadro de funcionários e endividamento comuns, além de garantias 

recíprocas (cruzadas), de forma que resta demonstrada a relação de dependência entre si e a 

confusão entre os seus ativos. O controle societário é desenvolvido de  forma comum pela 

Sra. Rafaellla Faccioli Michelin. Assim, se encontram presentes os pressupostos para a 

configuração de sua consolidação substancial, nos termos previstos no artigo 69,-J, incisos I 

a IV, da Lei nº 11.101/2005. Necessário o processamento em conjunto da recuperação 

judicial, eis que o enfraquecimento de uma das empresas poderá atingir as demais 

sociedades empresárias que compõem o "Grupo Khronos". As requerentes foram 

constituídas em 2008, para a produção e injeção de peças plásticas e usinagem de materiais 

ferrosos e não ferrosos. Atualmente, produzem peças para os sistemas das maiores 

montadoras de automóveis e caminhões do país, tais como VW, GM, Fiat, Citroën, 

Peugeot, dentre outras. Têm as empresas seu foco principal voltado à diversidade de 

processos em uma mesma planta, a facilitar a logística, agregando valores e reduzindo 
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custos dos clientes. Encontram-se instaladas em um galpão industrial com área total de 

30.000 m², distribuídos da seguinte maneira: 3.800m² de área fabril,  600m² de área para 

recebimento de materiais, almoxarifado e expedição de produtos e, 600m² direcionados aos 

escritórios administrativos e de fábrica, recepção, sala de leitura e de treinamento, copa e 

refeitório, visando o bem-estar dos funcionários. Possui o certificado IATF 16949, 

oferecido pela International Automotive Task Force, que garante especificação técnica para 

sistemas de gerenciamento de qualidade do setor automotivo. Contam com 47 funcionários 

diretos e 23 indiretos, aos quais são disponibilizados vale alimentação e transporte, 

convênio médico e odontológico, treinamentos no SEIS e SENAI e cursos 

profissionalizantes, a contribuir com as suas atividades e desenvolvimento de seus 

produtos, além de manterem inúmeras campanhas internas na área da saúde e qualidade de 

vida de seus colaboradores. Também a manutenção de suas atividades colabora para o 

benefício de seus fornecedores, sub-fornecedores das mais diversas regiões. Atendem as 

empresas requerentes o quanto determinado pela legislação ambiental, mantendo a sua 

sustentabilidade, com a realização de coletas seletivas, possuindo o certificado emitido pelo 

CADRI, ou seja, Certificado de movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental, forma 

tal, que sua atuação social e econômica se mostra indispensável e importante ao bem 

comum. Sua atuação perante o mercado sempre se desenvolveu de forma hígida e proba, 

ocupando lugar de destaque em seu ramo de atuação. Expandiu suas atividades de forma 

rápida e sólida, atingindo alto nível de desempenho em sua área. Contudo, no primeiro 

semestre de 2019, em razão da alta da demanda pelos seus produtos, necessitou de mais 

espaço, o que demandou investimentos não previstos para expansão de sua unidade fabril 

em uma nova sede. Porém, no segundo semestre daquele mesmo ano, sua principal cliente, 

Sabó Indústria e Comércio de Autopeças S.A., teve deferido o processamento de 

recuperação judicial, o que paralisou a produção já iniciada dos produtos a ela 

comercializados. Em seguido, advieram os impactos da Covid-19, que atingiu a todos 

indistintamente. A margem de lucro das requerentes experimentou um grande declínio, 

todavia, se encontrava preparada para atender os serviços que normalmente seriam 

esperados, porém, o período se estendeu por tempo demasiado, oportunidade na qual 
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tiverem que se socorrer junto a instituições bancárias e financeiras, para manter suas 

regulares obrigações, agora, mediante a submissão à altas taxas de juros  impostas, sendo 

certo que o custo do capital de giro passou a ser maior que anteriormente, avolumando-se 

as dívidas a curto prazo das requerentes, prejudicando o saldamento de seus débitos, 

afetando a sua atividade operacional. Não menos importante, tiveram sua produção 

paralisada em decorrência da greve do Sindicato dos Metalúrgicos de São José dos Campos 

e região, em fevereiro de 2020, que culminou na perda de outro grande cliente, a 

desequilibrar ainda mais sua situação financeira. Apesar desse cenário, mantiveram-se em 

funcionamento, muito embora suas margens de resultado tornaram-se deficitárias. 

Acreditam as requerentes ser transitória a sua atual situação e já colocaram em curso 

medidas administrativas e financeiras necessárias ao equilíbrio da receita com suas 

despesas, para sanear sua crise financeira, efetuaram cortes drásticos de despesas na área 

operacional e administrativa, nova política de compras e desenvolvimento de novos 

produtos, serviços e área de atuação, além da renegociação de prazos dos recebíveis junto 

aos clientes, reajuste de taxas de juros pagas aos investidores e instituições financeiras 

parceiras. Sua dificuldade é financeira e não econômica, uma vez que suas operações e 

projetos em andamento são rentáveis, fazendo-se necessária uma negociação coletiva no 

âmbito da Recuperação Judicial, a readequar seu fluxo de caixa e, consequentemente, o 

cumprimento de suas obrigações. Preenche todos os requisitos dos artigos 48 e 51 da Lei nº 

11.101/2005, cujas documentações já se encontram acostadas aos autos.  Pugna, pelo 

deferimento do parcelamento das custas judiciais iniciais, bem como lhe seja deferido o 

processamento de seu pedido de recuperação judicial. 

Deferido o parcelamento as custas inicias em 6 (seis) vezes, bem como 

determinada a realização da constatação prévia prevista no artigo 51-A, da Lei nº 

11.101/2005.

Entregue o laudo pericial (fls. 700/773), nos termos do artigo 2º da 

Recomendação nº 57/2019 do Conselho Nacional de Justiça, arbitro a remuneração do 

Expert, em R$30.000,00 (trinta mil reais), devendo a recuperanda providenciar o depósito 

judicial em 05 (cinco) dias. 
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De início, sabido que o processo de recuperação judicial é ferramenta legal 

do sistema de insolvência empresarial brasileiro que se destina a proporcionar ao 

empresário ou sociedade empresária em crise a oportunidade de renegociação de suas 

dívidas com seus credores, de modo a preservar a atividade empresarial e todos os 

benefícios econômicos e sociais que decorrem dessa atividade, tais como os empregos, a 

renda dos trabalhadores, a circulação de bens, produtos, serviços, o recolhimento de 

tributos e a geração de riquezas em geral.

Com efeito, a capacidade da empresa em crise gerar empregos e renda, 

circular produtos, serviços, riquezas e recolher tributos é pressuposto lógico do processo de 

recuperação judicial e, neste contexto, não se pode olvidar que o instituto da perícia prévia 

traduz o mecanismo apto a identificar, com segurança,  se a empresa requerente da 

recuperação judicial se enquadra na hipótese para a qual essa ferramenta legal foi 

desenvolvida, sob pena de ser despendido esforço judicial e legal em vão, a fim de se 

preservar atividades estéreis e não geradoras de quaisquer benefícios que justificassem o 

esforço imposto aos credores e à sociedade em geral.

Em resumo, a constatação prévia alcança seu escopo a partir da averiguação 

de regularidade da documentação técnica que acompanha a petição inicial, bem como das 

reais condições de funcionamento da empresa requerente, de molde a conferir ao Juízo 

condições mais adequadas para decidir sobre o deferimento ou não do início do processo de 

recuperação judicial.

 Diante das informações contidas na petição inicial e dos documentos 

juntados pela requerente ao menos em um exame preliminar pode-se admitir que a 

requerente se encontra em situação de crise econômico-financeira, razão pela qual é de 

rigor a concessão da medida pretendida, notadamente porquanto preenchidos os requisitos 

dos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005. 

Pelo exposto, DEFIRO o processamento da recuperação judicial de 

KHRONOS PLÁSTICOS E METÁLICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 13.379.438/0001-74 e KHRONOS MULTIPROCESSOS 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.058.167/0001-83; 
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todas com administração central na Travessa das Indústrias, nº. 280, Bairro Santa Luzia, 

Município de Caçapava, Estado de São Paulo, CEP: 12286-715, em consolidação 

processual e substancial, nos termos do artigo 69-J, da Lei nº 11.101/2005 e, em 

consequência mantenho como administrador judicial LASPRO CONSULTORES LTDA, 

na pessoa do seu representante ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, com endereço 

na Rua Major Quedinho, Nº 111, 18º Andar - centro - São Paulo/SP - CEP: 01050-030, 

telefones (11) 3211-3010, 3255-3727, e-mail: lasproconsultores@laspro.com.br e 

oreste.laspro@laspro.com.br., o qual dever firmar o competente termo de compromisso.

Deve o administrador judicial informar o Juízo a situação da empresa, em 10 

(dez) dias, para os fins do art. 22, II, 'a', primeira parte, e 'c', da Lei n. 11.101/05, bem como 

cumprir o disposto no art. 22, I, a, da Lei. Em igual prazo, apresentará o administrador 

judicial sua proposta de honorários.

Em igual prazo, apresentará o administrador judicial sua proposta de 

honorários, com a indicação de seus auxiliares. Sem prejuízo, fixo como honorários 

provisórios para início dos trabalhos a remuneração mensal de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais), os quais serão incorporados ao cálculo da remuneração final.   

De acordo com o ensinamento de Nelson Abrão, que esclarece a importância 

da nomeação do administrador judicial, pela nova Lei de Recuperação de Empresas: “(...) o 

administrador judicial, nas legislações mais avançadas, não tutela simplesmente os 

interesses dos credores, mas sim a salvaguarda dos interesses - que chama - de difusos, 

consistentes na preservação da empresa, com o escopo de manutenção dos empregos, na 

defesa dos direitos dos acionistas minoritários ( não controladores) e dos fornecedores do 

chamado “capital de crédito“ proveniente da coletividade por meio dos bancos, donde 

pode (...) falar-se, não sem propriedade, que hodiernamente é o dinheiro da coletividade, 

portanto poupança difusa, que sustenta tecnicamente a atividade empresarial. Nesse 

sentido, o administrador judicial possui enorme relevância para os interesses coletivos e 

difusos, uma vez que sua atuação esta revestida de aspectos fundamentais quanto ao 

procedimento adjetivo, porque, muito mais que interesses privados, sobressai o legitimo 

interesse público” (ABRÃO, 2005, p.378).
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Por isso, especial atenção deverá ser dedicada à fiscalização das atividades 

da devedora, o que também se estende ao período anterior à data do pedido, a fim de se 

apurar eventual conduta dos sócios e administradores que possam, culposa ou dolosamente, 

ter contribuído para a crise. Deverá ser averiguada a retirada de quem foi sócio da pessoa 

jurídica, quando se tratava de uma sociedade limitada. Deverão ser apuradas as 

movimentações financeiras e os negócios entre partes relacionadas, de modo a proporcionar 

aos credores amplas e precisas informações sobre a recuperanda.

Todos os relatórios mensais das atividades da recuperanda deverão ser 

apresentados em incidente próprio com o escopo de evitar tumulto nestes autos com acesso 

mais fácil pelos credores. 

6 - Dispenso as recuperandas de apresentação de certidões negativas para 

que exerçam suas atividades, ressalvadas as exceções legais.

Porém, devo registrar o posicionamento adotado em relação à exigência 

prevista no art. 57 da LRF, quanto à prova de regularidade fiscal para a concessão da 

recuperação judicial com a necessária demonstração de boa-fé na composição e resolução 

do crédito tributário. Anote-se, por oportuno, que a existência de débitos fiscais não 

constitui óbice à homologação do plano votado em assembleia de credores quando 

verificada a correção de comportamento dos administradores da recuperanda e a perspectiva 

de pagamento dos tributos devidos aos entes públicos, que, por sem dúvidas, constituem 

fatores de máxima importância para a aferição da viabilidade da continuidade do negócio. 

Na verdade, a conduta positiva e responsável da recuperanda no que pertine ao débito 

tributário é suficiente para permitir a homologação do plano de recuperação, mesmo sem 

que haja a apresentação da certidão exigida pelo artigo 57 da lei específica. Com efeito, só 

não é merecedor da benesse legal o contumaz devedor ou aquele que se mostra desidioso no 

que pertine à sua obrigação de pagamento do que deve para o Fisco; não se preocupando 

em buscar a melhor maneira de se tornar adimplente, o que não se vê no caso em testilha 

como alhures afirmado. Respeitado o pensamento ou posicionamento divergente, tenho que 

se assim não for, efetivamente, não haverá sentido para a existência da lei de insolvência e, 

especificamente, do instituto da recuperação judicial, mormente porque toda a empresa que 
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se utiliza deste procedimento legal se encontra sempre com passivo tributário.

Destarte, cumpre, pois, a aplicação dos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade quando da incidência da regra prevista no artigo 57 da LRF. E tais 

principios terão como parâmetro a conduta positiva do devedor que não tenha a sua 

situação tributária resolvida. Com efeito, o que busca a solução para o entrave fiscal, de 

forma regular, merece a concessão da benesse. Aquele que não se movimenta de forma 

culposa ou dolosa, pelo óbvio, não merece.  Por fim, prevalece, a meu juízo, até que haja o 

debate jurisprudencial acerca do real alcance da norma do artigo 57, o entendimento já 

pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça e confirmado pelo Excelso Supremo 

Tribunal Federal, tal como bem evidenciado na manifestação última da Ilustre 

Administradora Judicial - Recurso Especial número 1.864.625/SP da Relatoria da 

Ministra NANCY ANDRIGHI; Reclamação número 43.169/SP da Relatoria do Ministro 

Dias Toffoli.  Foi o necessário, a meu ver.

7 - Determino à recuperanda, outrossim, que apresente contas até o dia 30 de 

cada mês, sob pena de destituição do seu controlador e administrador. Todas as contas 

mensais deverão ser protocolizadas diretamente nos autos principais. Sem prejuízo, à 

recuperanda caberá entregar mensalmente ao administrador judicial os documentos por ele 

solicitados e, ainda, extratos de movimentação de todas as suas contas bancárias e 

documentos de recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais verbas 

trabalhistas a fim de que possam ser fiscalizadas as atividades de forma adequada e 

verificada eventual ocorrência de hipótese prevista no art. 64 da LRF.

8 - Suspendo as ações e execuções contra a recuperanda, e também o curso 

dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se 

processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 

49 e inciso III do artigo 52 da mesma Lei. Caberá à recuperanda a comunicação da 

suspensão aos juízos competentes.

Anoto que o deferimento do processamento da recuperação judicial traz 

como consequência a suspensão da exigibilidade das dívidas sujeitas ao benefício legal, no 

presente caso, por 180 dias.
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09 - Comuniquem as recuperandas a presente decisão às Fazendas Públicas 

da União, dos Estados e Municípios, e às Juntas Comerciais, onde tem estabelecimentos. 

Servindo esta decisão por cópia, assinada digitalmente, como ofício para regular 

intimação, comprovando nos autos o protocolo em 20 dias. 

10 - Expeça-se edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, com 

o prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas ao 

administrador judicial, no seu endereço acima mencionado que deverá constar do edital.

Para conhecimento de todos os interessados, deverá constar, também, do 

edital, o passivo fiscal, com advertência dos prazos dos artigos 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/05, 

bem como conter a relação de credores apresentada na petição inicial, na forma do art. 41, 

de referido diploma legal. 

Observo, em especial, quanto aos créditos trabalhistas, que para eventual 

divergência ou habilitação, é necessário que exista sentença trabalhista líquida e exigível 

(com trânsito em julgado) (art. 6º, § 2º), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual 

fixação do valor a ser reservado. 

Concedo prazo de 48 horas para as recuperandas apresentarem a minuta do 

edital no endereço eletrônico da Serventia (raça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, 

Fone: (11)3538-9433, São Paulo-SP - E-mail: 1.7e9raj1vemp@tjsp.jus.Br).

Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação do edital, 

intimando pela imprensa oficial o advogado da recuperanda, para recolhimento em 24 

horas, bem como para providenciar a publicação do edital, em jornal de grande circulação 

na mesma data em que publicado em órgão oficial.

Nas correspondências enviadas aos credores, deverá o administrador judicial 

solicitar a indicação de conta bancária, destinada ao recebimento de valores que forem 

assumidos como devidos nos termos do plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, 

assim, a realização de pagamentos por meio de depósito em conta judicial.

11 -  A experiência tem demonstrado que a permanência do devedor em 

estado de recuperação por dois anos gera vários entraves, quer sob o aspecto financeiro, 

quer sob o aspecto negocial. Além de gastos com assessores financeiros, advogados e 
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pessoas que devem estar à disposição do administrador judicial para prestar informações 

sobre as atividades, o devedor tem restrição de acesso ao crédito, pois as instituições 

financeiras são obrigadas a adotar provisões mais conservadoras nas operações com os 

devedores em recuperação e os demais agentes econômicos sentem-se inseguros em 

contratar com quem está no regime de recuperação judicial. Ao empresário que aprovou o 

plano de recuperação é mais vantajoso estar livre de tais entraves, podendo dedicar-se à 

retomada de sua atividade e ao cumprimento do plano. Por outro lado, não haverá prejuízo 

aos credores, que, mesmo depois da sentença de encerramento da recuperação, a qualquer 

tempo poderão requerer a falência ou a execução do título, em caso de descumprimento das 

obrigações. À fase inicial do processo de recuperação, que consiste na negociação e 

deliberação sobre o plano, é que deve ser dada máxima importância. É preciso deixar às 

partes que promovam a negociação das obrigações e a sua fiscalização de acordo com os 

seus interesses. Considerando não ser ordem pública a norma da LRF que estabelece o 

prazo máximo de 2 anos do processo de recuperação judicial e que o art. 190 do CPC de 

2015 permite mudanças no procedimento para ajustá-los às especificidades da causa,  

deverá a assembleia de credores deliberar a respeito do encerramento do processo na forma 

que for mais conveniente às partes (com a concessão da recuperação, por exemplo), o que 

permitirá a eliminação dos entraves à recuperanda na continuidade da atividade 

empresarial, sem prejuízo aos credores. A propósito, desde logo autorizo o 

administrador judicial a convocar assembleia geral destinada à deliberação sobre o 

tema.

12 - O administrador judicial, com base nas informações e documentos 

colhidos na forma do caput e do § 1º, do art. 7º, da Lei n. 11.101/05, fará publicar edital, 

contendo a relação de credores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do 

prazo do § 1º de referido dispositivo legal, devendo indicar o local, o horário e o prazo 

comum em que as pessoas indicadas no art. 8º, da Lei, terão acesso aos documentos que 

fundamentaram a elaboração dessa relação (art. 7º, § 2º, da Lei).

Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador judicial (art. 

7º, § 2º, da Lei 11.101/2005), eventuais impugnações deverão ser protocoladas como 
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incidente à recuperação judicial (art. 8º, da Lei).

13 - O plano de recuperação judicial deverá ser apresentado no prazo de 60 

(sessenta) dias, na forma do art. 53, sob pena de convolação da recuperação judicial em 

falência.

Apresentado o plano, expeça-se o edital, contendo o aviso do art. 53, 

parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 (trinta) dias para as objeções.

14 - Considerando recente decisão do STJ no Resp. 1.699.528, serão 

contados os prazos processuais em dias corridos, e não em dias úteis, como prevê o NCPC.

15 -  Por fim, intime-se o Ministério Público.

Int. e Dil.

São Paulo, 18 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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